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INDICAÇÃO N° 128/2024, DE 14 DE JUNHO DE 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acarúú/CE, 	 
Excelentíssimos(as) Senhores(as) Vereadores e Vereadoras. 

VISTO 

INDICA ao Legislativo Municipal que oficie a 
Superintendência do IBAMA e a Secretaria Estadual 
do Meio Ambiente a fim de que tomem 
conhecimento e possam tomar providências quanto 
a derrubadas de carnaubeiras em Acaraú/CE. 

Considerando que a Prefeitura Municipal de Acaraú realizou, 
aparentemente sem as devidas precauções legais, a retirada de arvores de 
carnaúba da BR- 403, Avenida João Jaime Ferreira Gomes e Av. José Giffoni 
da Silveira; 

Considerando que essa retirada aconteceu sem levar em conta as diretrizes 
legais atinentes ao tema, sem obedecer aos ritos administrativos, como por 
exemplo, a necessidade de licenciamento ambiental; 

Considerando a possibilidade de ocorrência de infrações e crimes de 
natureza ambiental, o que enseja na necessidade de apuração das 
responsabilidades; 

Considerando que o Ministério Público Estadual instaurou procedimento 
investigatório sobre o tema; 

Indico ao Legislativo Municipal que envie ofícios ao IBAMA e a Secretaria 
Estadual do Meio ambiente para que tomem conhecimento da situação em 
comento e possam adotar as providências necessárias ao caso. 

Após o exposto, requeiro à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano 
Plenário, na forma regimental, que se digne em oficiar a Superintendência 
do IBAMA e a Secretária Estadual do Meio Ambiente a fim de que tomem 
conhecimento e possam tomar providências quanto a derrubadas de 
carnaubeiras em Acaraú/CE. 
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